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PROJETO DE LEI N'2112026

EMENTA: INSTITUI A MEIA MARATONA DO
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SALITRE-CE, A
SER REALIZADA ANUALMENTE NA SEMANA
DE COMEMORAÇÃO DA EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA DO MUNICiPIO, E DÁ oUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. l" - Instituição: Fica instituída a Meia Maratona do AniversríLrio de Salitre,
a ser realizada anualmente no Sábado mais próximo ao dia do aniversário do
município.

Art.2" - lnclusâo no Calendário: O evento passará a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Municipio.

Art. 3' - Objetivos:

o Fomentar a prática de esportes e atividades fisicas

o Promover a integração social e lazer.

o F.stimular o turismo e a economia local-

SAI.'TPE-CE

Art. 4' - Apoio: O Poder Executivo fica autorizado a buscar parcerias com a

iniciativa privada para a re alização do evento.

Art.5" - Vigência: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JESTIFICATIVA:

1. Valorização da Data: Homenagear a emancipação da cidade com um evento de
massa.

2. Saúde e Esporte: Incentivo ao aumento do número de corredores de rua.

3. Impacto Econômico: Movimentação de hotéis, restaurantes e comércio local
com a vinda de atletas de outras regiões.

4. Inclusão: Possibilidade de criar modalidades menores (corrida de 5km/lOkm ou
caminhada) jturto à meia maratona.
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